
Diário Oficial 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Diretor-Superintendente: Wandyck Freitas 

A N O L X X X V I I SÃO PAULO — SEXTA-FEIRA, 6 DE MAIO DE 1977 NÚMERO 84 

D I Á R I O D O E X E C U T I V O 
Governo do Estado 

D E C R E T O N.° 9.773, D E 5 D E M A I O D E 1977 

Autoriza a Fazenda do Estado a receber, por doação, d a P re f e i tu ra M u n i c i p a l de 
Presidente Prudente , jmove] s i tuado no município de Pres idente Prudente , neces . 

sário à construção d a De legac ia Reg i ona l de Polícia 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
PAULO, usando de suas atribuições legais, 

Decre ta : 

A r t . 1.° — P i c a a Fa z enda do Estado autor i zada a receber, por d o a 
ção, da PreíeiDura M u n i c i p a l de Pres idente Prudente , u m terreno sem benfeitor ias, 
com a área de 4.290,00 m2 (quatro m i l , duzentos e noventa metros quadrados) , s i 
tuado no município e comarca de Pres idente Prudente , necessário à construção 
da Delegacia Reg iona l de Polícia, c om as medidas e confrontações constantes do 
memorial e p l an ta anexos ao proceso n.° 54.491-74 da P rocurado r i a do Patrimô
nio Imobiliário, a saber . «Iniciarr.-se no ponto « A » , s i tuado no cruzamento dos 
alinhamentos das R a a ; Anton io K a t a o k a e São L u i z ; desse ponto, seguem pelo a l i 
nhamento desta última R u a , na distância de 78,00 m (setenta e oito metros) , até 
o ponto «B»; daí, def letem á d i re i ta , seguem pelo a l inhamento d a R u a Tomi zo 
Kawaguti na cistância de 55,00 m (c incoenta e c inco metros) , até o ponto «C » , 
desse ponto, deíletem à d i re i ta seguem confrontando com os lotes 3, 22, parte do 
lote 21, lote 20 e 17, n a d is tanc ia de 78,00 m (setenta e oito metros) , até o ponto 
«D»; desse ponto, def letem novamente à d i r e i t a e seguem pelo a l inhamento d a 
Rua Antonio Takaoka , n a distância de 55,00 m (c incoenta e c inco metros) , até 
o ponto «A», i n i c i a l desta descrição, encerrando u m a área de 4.290,00 m2 (quatro 
mil, duzentos e noventa metros quadrados)». 

Ar t igo 2.« — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação, 

Palac io dcs Bande i rantes , 5 de ma i o de 1977 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S 

M a n o e l Pedro P imen t e l , Secretário da Justiça 

Publ icado na Secre tar ia do Governo p a r a Coordenação A d m i n i s t r a t i v a , 
aos 5 de maio de 1977 

M a m Angélica Ga l i a z z i , D i r e t o ra da Divisão de Atos O/icais 
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D E C R E T O N.o 9.774, D E 5 D E M A I O D E 1977 

Dá denominação ao Fórum D i s t r i t a l do B a i r r o d a L a p a , nesta C a p i t a l 

P A U L C E G Y D I O M A R T I N S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , usand t de suas atribuições legais, e 

Cons iderando que c saudoso Desembargador A l c eu Cordeiro Fernandes , 
graças a sua e x i r a o r d m a r i a inteligência e ao seu imenso saber jurídico, honrou e 
d ign i f ou a mag i s t r a tu ra pau l i s t a d a qua l fo i u m dos máximos expoentes; 

Considerando que o Desembargador A lceu co rde i ro Fernandes, ao longo 
de sua invejável carreira., sempre vo l tada p a r a o apr imoramento da distribuição ela 
Justiça, conquistou o respeito e a admiração de todos quantos t iverem a v e n t u r a 
de ser seus jm id i e i onados ; 

Cons iderando que a morte não pode apagar tão profícua e louvável obra 
— imrxmdo-se se cul tue a memória desse prec laro vulto , p a r a exemplo d a poste
r idade ; 

Considerando que. para isso, o melhor será emprestar seu nome a u m 
de nossos pretórios, de molde a que sua f i gura fique, perenemente, l i g ada à I n s 
tituição que tanto enalteceu. 

Dec r e t a : 

A r t i g o 1.° — O prédio do fórum da V a r a D i s t r i t a l da L a p a , nesta C a 
p i ta l , passa a denominar-se Desembargador A l ceu Corde iro Fernandes . 

A r t i g o 2.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 

Pa, i tc ic doe Bande i rantes , 5 de maio de 1977 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S 

Manoe l Fedro P imen te l , Secretário da Justiça 

Pub l i cado n a Secretar ia do Governo p a r a Coordenação Admin i s t r a t i v a , 

aos 5 de ma i c de 1977 

M a r i a Angélica Ga l i a z z i , D i r e t o ra da Divisão de Atos Of ica is 

D E C R E T O N . " 9.775, D E 5 D E M A I O D E 1977 

Revoga o Decreto n.° 9.591, de 18 de março de 1977, que dispõe sobre a oficialização 
de Seminário é Congresso de Economia Pública — C I E P 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , no uso de suas atribuições legais e, 

Cons iderando que, no presente exercício, as pressões dos gastos sobre 
© orçamento estadual estão se fazendo sent i r acentuadamente ; 

Cons iderando que a a tua l situação econõmica-financeira do Estado de 
São Paulo , que demandará esforços em todos os sentidos pa ra a execução de u m a 
po l i t i ca orçamentária equ i l ib rada ; 

Cons iderando que medidas que resul tem em contenção de despesas não 
prioritárias estão perfe i tamente enquadradas dentro d a estratégia nac i ona l de 
auster idade nos gastos públicos, 

Dec r e ta : 

Ar t i go 1.° — F i c a revogado o Decreto n.° 9591, de 18 de março de 
1977, que dispõe sobre a oficialização do Seminário e Congresso de Economia Pública 
— C I E P . 

A r t i g o 2.° — Este decreto entrará em vigor, n a data de sua publicação. 

Palácio dos Bande i rantes , 5 de maio de 1977, 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S 

M u r i l o Macedo, Secretário da Fazenda 

Pub l i cado n a Secre tar ia do Governo para Coordenação Admin i s t ra t i va , 
aos 5 de maio de 1977. 

M a r i a Ange l i ca Ga l i a z z i , D i r e t o ra da Divisão de Atos Of ic ia is 

D E C R E T O N.° 9.776, D E 5 D E M A I O D E 1977 

Dispõe sobre aber tura de crédito suplementar nos termos do art igo 7.", inciso I I , 
d a L e i n.° 1204, de 10 de dezembro de 1976 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , usando de suas atribuições legais, e 

Considerando a necessidade urgente e inadiável de ser adequado o 
orçamento vigente d a Car t e i r a de Previdência dos Deputados à Assembléia L e 
gis lat iva, 

D e c r e t a : 

A r t i g o 1.° — De conformidade com o disposto no art igo 7.°, inc iso TL, 
da L e i n.° 1204, de 10 de dezembro de 1976, f i ca aberto n a Secretar ia da Fazenda , 
à Secretar ia da Administração, u m crédito de C r$ 4.399.000,00 (quatro milhões, 
trezentos e noventa e nove m i l cruzeiros) , suplementar à dotação do seu orça
mento v igente. 

Parágrafo único — A classificação da despesa áe que t r a t a o crédito 
o r a aberto observará a seguinte discriminação: 


